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ZENGOLDÁBIL

P O R T A R I A   Nº 606/2014 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 8386/2014 de 28/11/2014; 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS a  
servidora ANA CINTIA FERNANDES PEREIRA VAISMAN, matrícula  
nº 736/01, TÉCNICO EM CONTABILIDADE B. Lotado na SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 05/01/2015 à 
05/03/2015, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 18 de dezembro de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 607/2014 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 8439/2014 de 01/12/2014; 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS a  
servidora LILIA RUFFO TORRES, matrícula  nº 170/01, TÉCNICO EM 
CONTABILIDADE F. Lotada no FUNDO DE PREVIDÊNCIA. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 05/01/2015 à 
05/03/2015, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 18 de dezembro de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 608/2014 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 8425/2014 de 01/12/2014; 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS ao  
servidor HAROLDO ISAURO CAPUTE CASA NOVA, matrícula  nº 
636/01, MECÂNICO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS B. Lotado 
na SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 05/01/2015 à 
05/03/2015, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 18 de dezembro de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 609/2014 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 8725/2014 de 11/12/2014; 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS a  
servidora CATIA MARIA CONCENTINO, matrícula  nº 486/01, 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO E. Lotada no GABINETE DO PREFEITO 
– CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 05/01/2015 à 
05/03/2015, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 18 de dezembro de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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 TERMO DE PERMISSÃO DE USO REMUNERADO Nº 01/2014 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou Termo de 
Permissão de Uso Remunerado, celebrado com Romulo Merces 
Simoni, referente a ocupação do imóvel, localizado na Praça Noemia 
Rosa Granja Califórnia, Paty do Alferes-RJ, processo 6297/2014. 

 
Paty do Alferes, 16 de dezembro  de 2014. 

 
Rachid Elmor 

Prefeito Municipal 

LEI  N.º   2138   DE  18  DE  DEZEMBRO  DE  2014. 
 

  

Dá a denominação de Rua Recanto da Tranqüilidade, 
antiga Rua Projetada, Bairro Maravilha, 1ºDistrito 
de Paty do Alferes. 

 

                          
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte, 
 
 

L E I : 
 
 

Art. 1º - Passa a denominar-se Rua Recanto da Tranqüilidade, a 
antiga Rua Projetada (conhecida como Rua 7, inclusive pela Light 
Serviços de Eletricidade S/A), Bairro Maravilha, 1º Distrito de 
Paty do Alferes. 
 
Art. 2º - O logradouro que trata o artigo anterior, tem seu
início no lote nº 64 até o lote nº 69, e faz parte integrante da 
Planta “E” – Maravilha/Fazenda Arcozelo, Bairro Maravilha, 1º
distrito de Paty do Alferes. 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes,  18  de   dezembro  de    2014.  
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

 

 

Esta Lei é originária do Projeto de Lei nº 554/2014, de autoria do Vereador Júlio Avelino 
Oliveira de Moura Júnior – Juju. 

Lei nº   2139 de   18  de  dezembro de 2014. 
 

 
CONCEDE PRAZO PARA LEGALIZAÇÃO DE 
CONSTRUÇÃO EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO 
CÓDIGO MUNICIPAL DE OBRAS DE PATY DO ALFERES 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte, 
 

LEI: 
 

Art. 1° - Fica concedido o prazo de 12 (doze) meses a contar da publicação da presente Lei, para 
a legalização de construções realizadas, até a publicação desta Lei, sem a devida licença e em 
desacordo com o Código Municipal de Obras do Município de Paty do Alferes. 

 
Art. 2° - A legalização de que trata a presente Lei dependerá sempre de requerimento da parte 
interessada e atendimento às exigências de trata a presente lei. 

 
§ 1° - Ao requerimento de legalização deverão ser anexados: 
 

a) Plantas baixas; 
b) Planta de situação da obra; 
c) Esquema de esgotamento sanitário com implantação do sistema de fossa filtro; 
d) Nas edificações situadas nos limites dos terrenos, deverá constar planta de cobertura. 

 
§ 2° - Deverá ser citada, obrigatoriamente, no requerimento e na legenda dos projetos 
apresentados, a informações “LEGALIZAÇÃO NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 
xxxx/2014”, contendo o número da presente Lei. 

 
§ 3° - A apresentação dos projetos de legalização nos prazos estabelecidos na presente Lei 
assegura ao interessado seu exame em caso de exigência formulada pelo órgão municipal 
competente. 

 
Art. 3° - Nas legalizações realizadas durante o período estabelecido no art. 1°, desta Lei, somente 
serão devidos os tributos previstos na legislação tributária em vigor, ficando o interessando 
isento de multas, juros e correção monetária. 

 
Art. 4° - Incluem-se no disposto na presente Lei todas as construções realizadas sem aprovação 
de projeto, concessão de alvará para realização de obras e concessão de “habite-se”, 
independentemente do tipo de uso. 

 
§ 1.º – Não serão permitidas legalizações de obras com destinação que infrinjam o 
zoneamento de onde se localizam. 
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§ 2.º - Também não serão atingidas por esta Lei as obras que tenham sido construídas sem 
obedecer ao recuo obrigatório às margens das Rodovias Estaduais e Municipais, bem como os 
recuos obrigatórios às margens da Linha Férrea e dos rios, córregos e lagos e faixas da Petrobrás. 

 
§ 3.º - Quando a legalização envolver qualquer das obras enquadradas no parágrafo segundo, 
deverá ser anexado ao processo as liberações dos órgãos competentes tais como: 

 
a) UNIÃO (LEITO FERROVIÁRIO); 
b) INEA; 
c) DNER; 
d) DER/RJ; 
e) PETROBRÁS. 
 
§ 4.º - Não será deferida em hipótese alguma a legalização de obras, na forma desta Lei, que 
apresentar qualquer risco à segurança pública e ao meio ambiente. 
 
§ 5.º - Sempre que a obra envolver o meio ambiente deverá a Secretaria de Meio Ambiente, 
Ciência e Tecnologia ser ouvida obrigatoriamente. 
 
§ 6.º - É obrigatória para a legalização das obras mencionadas nesta Lei a apresentação de cópia 
autenticada da ART/RRT referente ao profissional responsável pela legalização.  
 
Art. 5° - O Poder Executivo dará ampla divulgação à presente Lei através dos instrumentos 
publicitários disponíveis, com ênfase à mídia impressa e comunicação aos despachantes 
municipais e profissionais e empresas da construção civil, multiplicadores das normas 
municipais para a legalização. 

 
Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Paty do Alferes, 18  de   dezembro   de 2014. 
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 

Lei nº   2140   de   18   de   dezembro  de 2014. 
 

 
INCLUI O CALENDÁRIO DE EVENTOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE 
PATY DO ALFERES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

LEI: 

Art. 1º Fica instituído o Calendário de Eventos Oficiais do Município de Paty do Alferes, 
constante do Anexo Único. 
 
Art. 2° O Poder Público Municipal estimulará a participação da sociedade civil 
organizada na programação e na execução das ações relacionadas aos eventos constantes 
no Anexo desta Lei. 
 
Art. 3° Poderão ser destinados recursos públicos para fins de realização das atividades 
previstas nesta Lei, quando caracterizado o interesse público. 
 
Art. 4° O Poder Executivo, poderá nos termos da legislação vigente, criar parcerias com 

entidades e instituições, públicas ou privadas, visando o apoio e a promoção das 

atividades alusivas à realização dos eventos. 

 

Art. 5° Os eventos de competição, e que tenham como característica a premiação dos 
ganhadores por parte do Município, em troféu ou dinheiro, deverão ser previamente 
regulamentados, por ato do Poder Executivo. 
 
Art. 6º Excepcionalmente, por motivos de força maior, devidamente justificados, poderá 
o Poder Executivo, por Decreto, alterar a data de realização do evento. 
 
Art. 7º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Paty do Alferes, 18 de   dezembro   de 2014. 
 

 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

ANEXO ÚNICO 
 

CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DE PATY DO ALFERES 
 

EVENTO 

 

PERÍODO DE REALIZAÇÃO 

Encontro de Folias de Reis 06 de Janeiro 

Festival Estudantil de Música Brasileira - 

MUSIPATY 

Anualmente durante o ano letivo 

Carnaval Fevereiro ou Março 

Festa do Doce Semana Santa 

Semana Municipal de Combate às Drogas Última semana do mês de Junho 

Café, Cachaça e Chorinho Abril ou Maio 

Festa do Tomate Semana de Corpus Christi 

Rock na Praça Julho 

Jogos Esportivos de Paty do Alferes – 

JESPA 

 

Julho 

Dia do Evangélico  Primeiro sábado do mês de Agosto 

Motocross no Horto de Avelar Segunda Quinzena de Agosto 

Exposição de Orquídeas e Bromélias Setembro 

Feira Literária de Paty do Alferes Segunda quinzena de Setembro 

Dia da Água  Dia 21 de Setembro 

Dia da Paz e da Solidariedade nas Escolas 

do Município 

Dia 21 de Setembro 

Dia do Idoso  Dia 27 de Setembro 

Concurso de Decoração de Natal De outubro a dezembro 

Semana Municipal do Quilo 4ª Semana do mês de Novembro 

Aniversário da Cidade Dezembro 

Natal Dezembro 

Réveillon 31 de Dezembro 

 

Paty do Alferes,  18  de dezembro   de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

LEI  N.º  2141   DE  18  DE DEZEMBRO  DE  2014. 
 

              

Dá a denominação de Rua Joel Cabral da Silva, 
antiga Rua Projetada, Bairro Granja Califórnia, 
Avelar, 2ºDistrito de Paty do Alferes. 

 

                          
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte, 
 
 

L E I : 
 
 

Art. 1º - Passa a denominar-se Rua Joel Cabral da Silva, a

antiga Rua Projetada, inclusive pela Light Serviços de

Eletricidade S/A), Bairro Granja Califórnia, Avelar, 2º Distrito 

de Paty do Alferes. 

 
Art. 2º - O logradouro que trata o artigo anterior, esquina com 

a Rua das Mangueiras e com seu início no lote nº 66, pelo lado 

direito e pelo lado esquerdo do nº 84, e faz parte integrante da 

Planta Paó Grande, Bairro Granja California, Avelar, 21º

distrito de Paty do Alferes. 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes,  18   de  dezembro   de    2014.  

 
RACHID ELMOR 

Prefeito Municipal 
 

 

 

Esta Lei é originária do Projeto de Lei nº 563/2014, de autoria do Vereador José Ricardo 
Marques Fernandes – Cadinho. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 
 

 
 

REVISÃO DOS ANEXOS DO 

PLANO PLURIANUAL  

 

PPA 

2014/2017 
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LEI   Nº   2137  DE  18  DE  DEZEMBRO  DE  2014. 
 

 
Dá nova redação a Lei Municipal n° 
2.014 de 31 de dezembro de 2013 – 
Plano Plurianual – Quadriênio 
2014/2017. 

 
 

 
A CAMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, aprovou e eu sanciono  e promulgo 

a seguinte 
 

LEI:  
 

 
Art. 1º. Ficam alterados os anexos de Prioridades e Metas 

na forma do anexo I desta Lei. 
 
Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação. 
 
 

 
 

Paty do Alferes,    18    de  dezembro  de  2014. 
 
 
 
 
 
 

Rachid Elmor 
Prefeito Municipal 
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Descrição de 

Indicador :   

                                         

-

40                   20.000,00                              -                                   -   

Servidor 50                   20.000,00                              -                                   -   

A Capacitado 70                   21.000,00                              -                                   -   

80                   22.050,00                              -                                   -   

0                   83.050,00                              -                                   -   SubFunção :  122 – Admin. Geral

2017

Ano Meta (s) Física 

(s)

F

2015

2016

Produto Unidade de Medida CS

Total

N º  4009

Unidade Responsável :  Secretaria de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas
Total do Programa : R$  83.050,00

Objetivo: Treinar e capacitar servidor para melhor desempenho de suas atribuições

Unidade

Função :  04 – Administração

Descrição da Ação :

Unidade

Tipo P/A

Capacitação do Servidor público 2014

Fiscal/Seguridade/Convênio

Unidade de Medida :    Origem do Recurso

Programa : Capacitação do Servidor Público
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Descrição de 

Indicador :   

                                         

-

1                 543.150,00                              -                                   -   

Secretaria 1              2.159.498,00                              -                                   -   

A Mantida 1              2.267.472,90                              -                                   -   

1              2.380.846,55                              -                                   -   

4              7.350.967,45                              -                                   -   

2016

2017

Total

Função :  04 – Administração

Programa : Manutenção Administrativa

Unidade

SubFunção :  122 – Admin. Geral

Unidade Responsável :  Secretaria de Planejamento e Gestão

Origem do Recurso

Unidade Fiscal/Seguridade/Convênio

2015

Meta (s) Física 

(s)

Objetivo: Atender as necessidades dos serviços administrativos

Descrição da Ação : CF S

Manutenção da Unidade

Tipo P/A

2014

N º  4001 Total do Programa : R$  7.350.967,45

Unidade de Medida :    

Produto Unidade de Medida Ano

Descrição de 

Indicador :   

                                         

-

0                               -                                -                                   -   

1                   15.000,00                              -                                   -   

A Planejamento 1                   15.750,00                              -                                   -   

Realizado 1                   16.537,50                              -                                   -   

0                   47.287,50                              -                                   -   

Meta (s) Física 

(s)

Objetivo: conduzir, coordenar e supervisionar as diretrizes e ações para o desenvolvimento econômico

Unidade Fiscal/Seguridade/Convênio

Descrição da Ação :

Unidade de Medida :    Origem do Recurso

Total do Programa : R$  47.287,50

SubFunção :  122 – Admin. Geral

Programa : Gestão Política de Ação do Desenvolvimento Econômico

Unidade 2016

N º  4075

Unidade de Medida

2017

C

2015

Tipo P/A Produto F S

Função :  04 – Administração

2014Planejamento Estratégico 

Total

Ano
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